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Curitiba, 13 Nov. 2025 
CCEE - CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
Avenida Paulista, 2064, 13º andar 
01310-200 São Paulo - SP 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA SOBRE A INADIMPLÊNCIA NO MERCADO DE CURTO PRAZO (MCP) DO AGENTE 
NOVA ASA BRANCA III ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. 
 
 
 

No dia 16 de outubro, a CCEE divulgou o relatório das garantias financeiras do MCP a serem 

aportadas. O depósito foi realizado na instituição financeira dentro do prazo, conforme as regras de 

comercialização. Após a divulgação do relatório da liquidação financeira do MCP, identificou-se uma 

diferença entre o valor do aporte da garantia com o do MCP. Como o depósito complementar não foi 

realizado para cobrir a diferença, gerou um débito no valor de R$ 1.216,85, tornando o agente 

inadimplente. 

 

Após identificar a diferença, o agente realizou o depósito complementar para liquidar a 

inadimplência e solicitou a caução, conforme comprovante a seguir: 

 
 

 

(documento assinado eletronicamente) 

Mauricio Tadashi Roncheti 

Representante legal 
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